
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ante o que consta e foi proposto no Processo Administrativo Nº 

E:41010.0000012665/2020, REVOGO o Termo UNCISAL CGAB 4885588, bem como 

acolho o entendimento posto no Despacho PGE GPG 5147950, Despacho UNCISAL 

COJUR 5166159 e RATIFICO a Dispensa de Licitação em favor da Empresa XPARTS 

COMERCIO EIRELI, CNPJ: 24.474.823/0001-17, no valor total de R$ 193.760,00 

(cento e noventa e três mil e setecentos e sessenta reais), cujo objeto é a aquisição de 

chromebooks destinados para a Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 

– UNCISAL. 

 

Gabinete do Reitor, em 25 de novembro de 2020 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 

Reitor/UNCISAL 
 


